1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA EXECUÇAO DE OBRA Nº 244/2024

[bookmark: _Hlk186190765][bookmark: _Hlk186190751]CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PARA A EXECUÇAO DE ESTRUTURAS EM CONCRETO ARMADO PARA APOIO DE LONGARINAS DE MADEIRA E TABLADO EM PRANCHAS, PARA 01 PONTILHAO DE MADEIRA, SOBRE O RIO JACUIZINHO, LOCALIZADA EM RINCAO DOS TOLEDOS, NA DIVISA COM O MUNICIPIO DE JACUIZINHO, ATRAVES DE TERMO DE CONVENIO ENTRE O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES E JACUIZINHO.
	Por este instrumento contratual de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, nesta cidade, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrada sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goiás, no município de Campos Borges/RS, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a ODIL DIOGO MISSIO, cadastrada sob CNPJ n°. 34.338.569/0001-83, situada na Avenida Fernando Ferrari 1357, centro, localizada na cidade de Espumoso RS, por meio de sua Administrador ou Responsável Legal, senhor (a) ODIL DIOGO MISSIO, cadastrada sob CPF n° 435.457.690-20, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente Contrato, nos autos do processo de licitação N° 117/2024, Concorrência Presencial nº. 011/2024, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecida:

PROCESSO N° 117/2024, CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 011/2024.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a renovação do contrato N° 244/2024, sendo que o mesmo será renovado pelo período de mais 03 MESES (90 DIAS), a contar da data de 28/01/2025, com vencimento em 27/04/2025, se fazendo necessário a prorrogação contratual para o tramite final de documentação da referida obra e de aditivo de acréscimo de itens necessários a sua conclusão.

2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 28 de janeiro de 2025.
    
________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

___________________________________________
ODIL DIOGO MISSIO 
CNPJ Nº. 34.338.569/0001-83
ODIL DIOGO MISSIO 
CPF nº. 435.457.690-20
CONTRATADA
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